
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 026/2022

TERMO N. 026/2022 DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a
CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), sociedade de economia
mista, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030,
registrada na JUCERJA sob o n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ sob o n.º
33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. LEONARDO ELIA
SOARES,  e de seu Diretor da Região do Interior, Sr. MARCO AURÉLIO DAMATO PORTO,
doravante denominada “CEDAE”, e a CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 42.563.916/0001-08, sediada na Rua Sete de Setembro, 88, salas
1203 e 1205, Centro, Rio de Janeiro, CEP n. 20050-002, neste ato por meio de seu
Administrador, Sr. JULIO CHITMAN,  daqui por diante denominada simplesmente “CHISON”,
celebram entre si o presente Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelo Decreto
Estadual n. 41.880/2009, suas alterações ou o que vier a substitui-lo, bem como pela Lei 8.666/93,
pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme autorização concedida em Resolução de Diretoria datada
de 14 de Julho de 2022, autuada no index 36432067 do Processo E-12/800.500/2020, destina-
se o presente instrumento a RECONHECER a existência de dívida por parte da CEDAE em favor
da CHISON, no valor total de R$ 3.333.620,98 (três milhões, trezentos e trinta e três mil,
seiscentos e vinte reais e noventa e oito centavos).

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor reconhecido visa permitir o pagamento dos reajustes referentes
a 5ª e 6ª anualidades contratuais devidas no CONTRATO N. 048/2016 (DRI), encerrado em 16 de
Junho de 2022, conforme pleiteado no index 33614411.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O valor reconhecido como devido foi negociado entre as partes, com
desconto de 12% (doze por cento) sobre o montante apurado para pagamento das referidas
anualidades contratuais, conforme carta da CHISON autuada sob o index 34843334.

 

CLÁUSULA QUARTA – O pagamento será efetuado prazo de até 30 (trinta) dias contados da
assinatura deste instrumento, sem a incidência de qualquer multa ou juros, mediante apresentação
da nota fiscal pela CHISON.
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CLÁUSULA QUINTA – Uma vez efetuado o pagamento previsto neste termo, a CHISON
concederá automática, ampla e irrevogável quitação para nada mais reclamar em relação ao
objeto do Contrato n. 048/2016 (DRI), seja em juízo ou fora dele.  

 

CLAÚSULA SEXTA - O presente Termo é celebrado em caráter irrevogável e irretratável,
obrigando a CEDAE e seus sucessores.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – O pagamento correrá à conta do orçamento próprio do ano de 2022,
assim classificado:

 

- Programa de Trabalho: 1200226064

- Código Orçamentário: 33903918

- Fonte de Recursos: 10

- Conta Contábil: 411110301

- Centro de Custos: DI01000000

- Reserva Orçamentária: 2022000130

 

CLÁUSULA OITAVA - O extrato deste Termo deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro e no sitio oficial da CEDAE como condição de sua eficácia, devendo ser enviada
uma cópia ao Tribunal de Contas do Estado nos casos exigidos pelo art. 4º da Deliberação TCE-
RJ n. 312/2020.

 

E, por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente diante de testemunhas.

 

 

Rio de Janeiro, ______ de ________________ de 2022.

 

Pela CEDAE:

 

LEONARDO ELIAS SOARES

Diretor Presidente
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MARCO AURÉLIO DAMATO PORTO

Diretor da Região do Interior

 

Pela CHISON:

 

JÚLIO CHITMAN

Administrador

 

Rio de Janeiro, 02 agosto de 2022

Documento assinado eletronicamente por JULIO CHITMAN, Usuário Externo, em 09/08/2022, às
13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Damato Porto, Diretor, em
09/08/2022, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 09/08/2022, às
18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
37137010 e o código CRC 844E6595.

Referência: Proces s o nº E-12/800.500/2020 SEI nº 37137010

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

DE 11 .08.2022

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 6º,
inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 25 de novembro de 1980, e
tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
140001/025570/2022,

R E S O LV E:

NOMEAR os candidatos a seguir relacionados, observada a classifi-
cação final constante do Edital de Resultado Final do 2º CONCURSO
PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DE NÍVEL MÉDIO,
NÍVEL SUPERIOR E CADASTRO DE RESERVA, publicado em
DOERJ de 29/06/2022, para o cargo de Analista Processual, Classe
A, Padrão I, Nível Superior, do Quadro Permanente de Pessoal de
Apoio da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, em vagas
decorrentes da Lei Estadual nº 4.720/2006, alterada pela Lei nº
6818/2014, em virtude de habilitação de concurso público, homologa-
do em 28/06/2022 e publicado no DOERJ de 29/06/2022:

-RAMON FERREIRA DO NASCIMENTO

-LUCAS GREGORY DA SILVEIRA

-PEDRO HENRIQUE DINIZ DE CASTRO

-NYCHOLAS TRENTO LESSA DE CASTRO

-ANGELO DA SILVA OLIVEIRA

-MARCIA DA SILVA MEDEIROS

Id: 2415564

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

DE 11 .08.2022

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 6º,
inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 25 de novembro de 1980, e
tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
140001/025570/2022,

R E S O LV E:

NOMEAR os candidatos a seguir relacionados, observada a classifi-
cação final constante do Edital de Resultado Final do 2º CONCURSO
PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DE NÍVEL MÉDIO,
NÍVEL SUPERIOR E CADASTRO DE RESERVA, publicado em
DOERJ de 29/06/2022, para o cargo de Técnico Processual, Classe
A, Padrão I, Nível Médio, do Quadro Permanente de Pessoal de
Apoio da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, em vagas
decorrentes da Lei Estadual nº 4.720/2006, alterada pela Lei nº
6818/2014, em virtude de habilitação de concurso público, homologa-
do em 28/06/2022 e publicado no DOERJ de 29/06/2022:

-THEREZA CRISTINA FREITAS CONTE

-VICTOR HENRIQUE FRANCA E SILVA

Id: 2415565

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 080/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SUMATEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO A 20% (SOLU-
ÇÃO AQUOSA) EM CARRETA PARA ATENDIMENTO A ETA LARAN-
JAL”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 99.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 09/08/2022.
FUNDAMENTO: PROCESSO N° SEI-E-12/800.497/2020 (Pregão Ele-
trônico nº 619/2022).

Id: 2415539

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº
026/2022
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
O B J E TO : “Reconhecimento de dívida do CONTRATO Nº
048/2016(DRI)”.
PRAZO: 30 (trinta) dias.
VA L O R : R$ 3.333.620,98 (três milhões, trezentos e trinta e três mil,
seiscentos e vinte reais e noventa e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 09/08/2022.
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-E-12/800.500/2020.

Id: 2415540

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS ADITIVOS

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 090/2021. PARTES: DETRAN/RJ e Extreme Digital Consul-
toria e Representações Ltda. O B J E TO : Prorrogar por 12 (doze) me-
ses e Conceder reajuste contratual de 11,299320%, com base no IP-
CA acumulado do período de abril de 2021 a março de 2022, com
efeitos a partir de 30/04/2022. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$
9.398.155,20 (nove milhões, trezentos e noventa e oito mil, cento e
cinquenta e cinco reais e vinte centavos). NOTA DE EMPENHO:
2022NE02499. DATA DA ASSINATURA: 09/08/2022. F U N D A M E N TA -
ÇÃO LEGAL: Arts. 55, inciso III e 57, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-
1 5 0 11 2 / 0 0 0 2 1 2 / 2 0 2 1 .

Id: 2415480

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO RIO METROPOLE tor-
na pública a errata referente à licitação da modalidade de concorrên-
cia N°004/2022 - processo nº SEI-120228/000227/2021, publicado no
D.O no dia 14 de março de 2022, na PORTARIA IRM/PRE Nº 26 DE
10 DE MARÇO DE 2022, na página 3, na 3ª coluna:
Onde se lê:
Designa servidores para compor a comissão técnica da licitação para
a contratação de consultoria técnica especializada para elaborar o pla-
no metropolitano de gestão integrada de resíduos sólidos, e dá outras
providências.
Leia-se:
Designa servidores para compor a comissão técnica da licitação para
a contratação de consultoria técnica especializada para elaborar o pla-
no de saneamento básico, e dá outras providências.

Id: 2415669

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS,

PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

*I N S T R U M E N TO : Contrato de Comodato nº 072/2022. PA R T E S : Com-
panhia Estadual de Habitação - CEHAB e Fundação Centro Estadual
de Estatísticas, Pesquisas e Formação de Servidores Públicos do Rio
de Janeiro - CEPERJ. O B J E TO : Uso pela Fundação CEPERJ, a título
gratuito e com exclusividade, dos bens móveis descritos no anexo I
(DOC SEI nº 21405543). DATA DA ASSINATURA: 06/07/2022. FUN-
DAMENTO DO ATO: O presente Contrato de Comodato se regerá pe-
la legislação aplicável, em especial, artigos 579 a 585 do Código Civil,
Lei Federal nº 13.303./2016 e Lei estadual nº 287/79. PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O Nº SEI-170029/000915/2021.
*Omitido no DO de 08.07.2022.

Id: 2415485

LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 001/2022.
PA R T E S : Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ (Órgão Ge-
renciador) e a Empresa THOMAS GREG & SONS GRÁFICA E SER-
VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 03.514.896/0001-15 (Fornece-
dor/Compromitente).
O B J E TO : A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para
eventual contratação de empresa especializada na IMPRESSÃO GRÁ-
FICA DE SEGURANÇA e PROCESSAMENTO DE DADOS, na pres-
tação de serviços de IMPRESSÃO GRÁFICA para BILHETES DE LO-
TERIA INSTANTÂNEA, pelo período de 12 (doze) meses, conforme
as especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I, Doc.
SEI nº 33347428, e o Formulário de Proposta de Preços - Anexo IV.
Doc. SEI nº 34794958, partes integrantes do Edital.
FUNDAMENTO: Pregão Eletrônico LOTERJ (SRP) nº PERP01/22
(Homologado - D.O. de 05.08.2022).
DATA DA ASSINATURA: 10.08.2022.
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº SEI-150162/000137/2022.
G E S TO R A S : Arinete Mattos de Souza, Identidade Funcional nº
50282794 - Tel.: 55 21 2332-8400 - E-mail: arinete@loterj.rj.gov.br , e
Taiane Ben Salermo, Identidade Funcional nº 51048108 - Tel.: 55 21
2332-6449 - E-mail: taiane@loterj.rj.gov.br .

TABELA DE ITEM - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022

Lote 1 Item 1 (Único) Serviço Unidade Quantitativo Global
(milheiros)

Preço Unitário Registrado Preço Global Registrado Prazo

Único Código do Item
0 3 11 . 0 0 3 . 0 0 1 9
ID - 145507

Serviços de Impressão
Gráfica p/ Bilhetes de Lo-

teria Instantânea

Milheiro 50.000
(cinquenta mil) milheiros de

bilhetes

R$74,00
(setenta e quatro reais) por

milheiro

R$ 3.700.000,00
(três milhões e setecentos

mil reais)

12 (doze) meses

Id: 2415356

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Compromisso de Estágio nº 011/2022.

PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, a estudante JOYCE DE OLIVEIRA DA
SILVA, e a UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE.

O B J E TO : O presente termo de compromisso destina-se a regular to-
do o procedimento relativo ao estágio da ESTUDANTE, considerando-
se sua formação acadêmica, no âmbito do ESTADO, em estrita ob-
servância da legislação em vigor.

PRAZO: 06 (seis) meses, contados a partir da publicação.

VA L O R : R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais).

PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016.

NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.36.08.

DATA DA ASSINATURA: 11 / 0 8 / 2 0 2 2 .

F U N D A M E N TO : Lei n° 11.788/08.

PROCESSO Nº SEI-040204/000593/2022.

.

Id: 2415522

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

COMITÊ INTERINSTITUCIONAL DE RECUPERAÇÃO DE AT I V O S

E D I TA L

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, em consonância com o
Decreto nº 47.877, de 15 de dezembro de 2021, que altera o Decreto
nº 45.550, de 25 de janeiro de 2016, que criou o Comitê Interinsti-
tucional de Recuperação de Ativos - CIRA-RJ, na qualidade de Se-
cretário Geral e Presidente do CIRA-RJ, nos termos do que dispõe o
artigo 7.º, inciso II da Deliberação CIRA 01, de 17 de outubro de
2016, CONVOCA os membros natos: Procurador-Geral do Estado e
Secretário de Estado da Polícia Civil e CONVIDA o Procurador-Geral
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, para reunião ordinária a ser
realizada em 26 de agosto, no horário de 15h as 16h30, no Gabinete
da Secretaria de Estado de Fazenda, com a seguinte pauta:

I - analisar a prestação de contas das ações discutidas nas reuniões
anteriores;

II - deliberar sobre novas ações que serão implementadas nos setores
de petróleo, bebidas e fumageiro;

III - assuntos Gerais.

Processo nº SEI-040083/000762/2022.

Id: 2415682

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

JUNTA DE REVISÃO FISCAL

AV I S O

DIVULGA A RELAÇÃO DE PROCESSOS A SEREM DISTRIBUÍDOS
AOS AUDITORES TRIBUTÁRIOS DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL
EM 15 DE AGOSTO DE 2022.

O PRESIDENTE DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no inciso XXVIII, do art. 20 da Re-
solução SER nº 023, de 16 de maio de 2003, e em cumprimento ao
artigo 4º, § 2 da Portaria JRF nº 36, de 11 de maio de 2015, torna
pública a relação de processos a serem distribuídos no dia 15 de
agosto de 2022, para julgamento, aos Auditores Tributários da Junta
de Revisão Fiscal. Processo nº SEI-040201/000004/2022.

LOTE Número Processo
1 E04/006/000047/2019
1 E04/041/000180/2021
1 E 0 4 / 0 0 0 / 2 7 7 5 11 / 2 0 1 2
2 E04/041/004599/2019
2 E04/008/100067/2018
2 E04/008/100075/2018
3 E 0 4 / 2 11 / 0 0 9 3 7 2 / 2 0 2 0
3 E04/101/001566/2018
3 E 0 4 / 2 11 / 0 0 5 7 1 2 / 2 0 2 0
4 SEI/040013/000231/2022
4 SEI/040013/000230/2022
4 SEI/040091/000883/2022
5 SEI/040224/005159/2022
5 SEI/040224/001040/2022
5 SEI/040224/001050/2022
5 S E I / 0 4 0 2 2 4 / 0 0 111 9 / 2 0 2 2
6 SEI/040041/003192/2022
6 SEI/040044/000174/2022
6 SEI/040225/000616/2022
7 S E I / 0 4 0 2 2 5 / 0 0 11 0 4 / 2 0 2 2
7 S E I / 0 4 0 0 11 / 0 0 0 1 2 8 / 2 0 2 2
7 SEI/040041/002104/2022
8 SEI/040091/000743/2022
8 SEI/040091/000744/2022
8 SEI/040091/000747/2022
9 SEI/040091/000657/2022
9 SEI/040224/003744/2022
9 SEI/040041/003105/2022

10 SEI/040091/000658/2022
10 SEI/040235/000370/2022
10 SEI/040043/000158/2022
11 SEI/040224/002188/2022
11 SEI/040041/001057/2022
11 SEI/040224/004296/2022
12 SEI/040224/004052/2022

12 SEI/040035/000099/2022
12 SEI/040224/004655/2022
13 SEI/040035/000123/2022
13 S E I / 0 4 0 0 4 2 / 0 0 11 9 4 / 2 0 2 2
14 SEI/040224/003857/2022
14 SEI/040041/003153/2022
15 SEI/040041/002690/2022
15 SEI/040033/000081/2022
16 SEI/040037/000203/2022
16 SEI/040037/000207/2022
17 SEI/040223/000375/2022
17 SEI/040223/000376/2022
18 SEI/040014/000079/2022
18 SEI/040023/000182/2022
19 SEI/040040/000563/2022
19 SEI/040192/000696/2022
20 SEI/040006/000425/2022
20 SEI/040006/000426/2022
21 SEI/040224/004394/2022
21 SEI/040224/004593/2022
22 SEI/040192/000660/2022
22 SEI/040039/000243/2022
23 SEI/040036/000177/2022
23 S E I / 0 4 0 0 3 5 / 0 0 0 11 5 / 2 0 2 2
24 SEI/040039/000220/2022
24 SEI/040041/003044/2022

*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
10/08/2022.

Id: 2415528

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

E D I TA L

O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA CONVOCA os beneficiários, lista-
dos abaixo, a entrar em contato com o RIOPREVIDÊNCIA, através do
e-mail ciencia@rioprevidencia.rj.gov.br para apresentar documentos e
defesa, se houver, no prazo máximo de 15(quinze) dias, a contar da
publicação deste edital. O não atendimento ao solicitado acarretará a
suspensão do benefício. Processo nº SEI-040161/011827/2020.

PROC. Nº SEI-040161/010051/2022 - NEUZI VIEIRA
PROC. Nº SEI-040161/010131/2022 - NEIDE PEREIRA
PROC. Nº SEI-040161/010048/2022 - NILCE LOPES DA SILVA
PROC. Nº SEI-040161/010132/2022 - NATALINA MACHARETTE
PROC. Nº SEI-040161/010134/2022 - NEIDE CARDOSO OLIVEIRA
PROC. Nº SEI-040161/010135/2022 - NEIDE DA SILVA MACEDO
PROC. Nº SEI-040161/010129/2022 - NEIDE DOS SANTOS COR-
REA
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